
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Rio Bom, Estado do Paraná, Sr. Ene Benedito Gonçalves, no exercício de 

suas atribuições legais, vem por meio desta HOMOLOGAR a Inexigibilidade nº 010/2017, em favor da

empresa: BARBON & SERAFIM ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 04.371.163/000-31,

contratação de empresa jurídica especializada para prestação de serviços técnicos profissionais de 

consultoria preventiva e contenciosa (administrativo e judicial) na área jurídico-tributária com vistas a 

auxiliar na promoção da desoneração tributária, nas áreas da Saúde (Autarquia de Saúde) e Educação 

(Autarquia de Educação) do Município de Rio Bom/PR.

Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, aos 15 dias do mês de setembro de 2017.

                    ______________________________
     Ene Benedito Gonçalves

               Prefeito Municipal
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